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TAS D9 MUNICIPIO  

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES: 

FAÇO SABER QUE A GAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN.. 

CIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

ARTQ 1Q 0- É INSTITUIDO NESTE MUNICÍPIO o 13 2  SALA 

RIO AOS EXTRA-NUMERARIOS DIARISTAS DA PREFEITURA. 

ARTQ 22 O 13Q SALÁRIO SER; CONCEDIDO E PAGO DE " 

ACORDO COM A LEGISLA& FEDERAL EM VIGOR. 

ARTQ 32  • REVOGAM-SE AS DiSPOSIÇSES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, Aos 29 

DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUAS 
TRO ( 29.12.1964 ) 
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